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DECRETO Nº 937/2019, 

De 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

  
  

“Dispõe sobre a nomeação de JOSÉ CARLOS 

SODRÉ DOS SANTOS para exercer o cargo de 

Chefe da Assessoria para Assuntos 

Institucionais, e dá outras providências 

correlatas.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro a com o Art. 58, 

Incisos I, da Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA, 

 

Art. 1º - Fica nomeado JOSÉ CARLOS SODRÉ DOS SANTOS para exercer o cargo de Chefe 

da Assessoria para Assuntos Institucionais da Prefeitura Municipal de Barrado Mendes. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de Setembro de 2019. 

 

 
ARMÊNIO SODRÉ NUNES 

Prefeito do Município de Barra do Mendes 
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